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AÇÃO  PENAL  ORIGINÁRIA.  PREFEITO.
VIOLAÇÃO DE DIREITO AUTORAL. ART. 184, §1º,
DO  CP.  MORTE  PREFEITO.  EXTINÇÃO  DA
PUNIBILIDADE.  RÉ  REMANESCENTE  SEM
PRIVILÉGIO  DE  FORO.  INCOMPETÊNCIA
ORIGINÁRIA  DESTE  TRIBUNAL.  REMESSA  DOS
AUTOS À PRIMEIRA INSTÂNCIA. 

-  Provada a morte  do prefeito  por  certidão  de
óbito, declara-se a extinção de punibilidade, nos
termos  do  art.  107,  I,  do  CP.  Extinta  a
punibilidade em face do óbito do prefeito, cessa a
competência deste Tribunal para acompanhar a
ré não detentora de foro privilegiado. Remessa
dos autos ao 1º grau.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ação penal
acima identificados,

ACORDA o  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da
Paraíba, em sessão plenária, à unanimidade, em julgar extinta a punibilidade
de  José  Ferreira  da  Silva,  em  razão  do  seu  falecimento,  e  declinar  da
competência  com relação  à  outra  acusada,  Maria  da  Paz  Santos  Andrade,
determinando  a  baixa  dos  autos  ao  Juízo  de  primeiro  grau  (Comarca  de
Cabaceiras/PB).

RELATÓRIO

José Ferreira da Silva, Prefeito Constitucional do Município
de São Domingos do Cariri/PB e Maria da Paz Santos Andrade, devidamente
qualificados, foram denunciados como incursos nas sanções do art. 184, § 1º,
c/c o art. 29, ambos do Código Penal, pelos fatos a seguir narrados:



Consta da peça acusatória que  “no ano de 2003,  Paulo
Sérgio  Guimarães de Aguiar  Campos foi  contratado pelo  Município  de São
Domingos do Cariri-PB, através do Prefeito, JOSÉ FERREIRA DA SILVA, para
os “serviços de confecção de um livro referente a história do Município de São
Domingos do Cariri”, pelo valor de R$ 3.000,00 (…).

Após oito meses de pesquisas,  Paulo Sérgio Guimarães de
Aguiar  Campos  apresentou  ao  Prefeito  denunciado  uma  cópia  da  obra
concluída,  tendo  este  dito  que  era  preciso  modificar  diversos  trechos  do
compêndio  e  excluir  nomes  de  adversários  políticos  seus,  bem  como
desvincular a história de São Domingos do Cariri-PB da de Cabaceiras-PB,
com o que não concordou o autor do livro.

(…)

No  ano  de  2008,  Paulo  Sérgio  Guimarães  de  Aguiar
Campos foi surpreendido em São Domingos do Cariri-PB com a publicação de
um livro  intitulado “A História  de São Domingos  do Cariri”,  de autoria  da
segunda denunciada, MARIA DA PAZ SANTOS ANDRADE, servidora pública do
Município,  sendo  constatado  que  parte  do  conteúdo  do  livro  era  mera
reprodução da obra  “São Domingos  do  Cariri:  Sua História...  Sua gente”,
elaborada anteriormente por quele escritor. (...)”.  

A denúncia foi recebida em 17/12/2014 (fls. 1150-1156).

Às  fls.  1165,  deleguei  poderes  ao  Juiz  de  Direito  da
Comarca de Cabaceiras/PB para citar e interrogar os acusados.

Foi  juntado  aos  autos  cópia  da  certidão  de  Óbito  do
acusado José Ferreira da Silva (fls. 1171).

Com vistas dos autos, a douta Procuradoria emitiu parecer
pleiteando que fosse julgada extinta a punibilidade de José Ferreira da Silva,
pela morte, e declinada a competência com relação a outra acusada, Maria da
Paz Santos Andrade.

Os autos vieram-me conclusos para decisão.

É o relatório.

VOTO

José Ferreira da Silva e Maria da Paz Santos Andrade foram
denunciados como incursos nas sanções do art.  184,  § 1º,  c/c  o  art.  29,
ambos do Código Penal, por haverem, em tese, publicado, durante a gestão
do primeiro, um livro intitulado “A História de São Domingos do Cariri”, de
autoria  da  segunda  denunciada,  Maria  da  Paz  Santos  Andrade,  servidora
pública do Município, sendo constatado que parte do conteúdo do livro era
mera reprodução da obra “São Domingos do Cariri: Sua História... Sua gente”,
elaborada por outro escritor.



No entanto a questão não será analisada nesse momento,
por esse Tribunal.

Isso porque, foi juntado ao caderno processual, cópia da
Certidão  de  Óbito  do  acusado  José  Ferreira  da  Silva,  que  detinha  a
prerrogativa de foro (fls. 1171), por ser Prefeito Constitucional do Município de
São Domingos do Cariri/PB. 

Dispõe o art. 107 do Código Penal:

“Art. 107. Extingue-se a punibilidade: 
I - pela morte do agente; (...)”.
 

Enuncia o art. 62 do CPP:
 

“Art.  62. No caso de morte do acusado, o juiz
somente à vista da certidão de óbito, e depois de
ouvido  o Ministério  Público,  declarará  extinta  a
punibilidade.” 

O doutrinador Julio Fabbrini Mirabete, em sua obra Código
Penal Interpretado, Atlas, 1999, pág. 551, diz que: 

“A  prova  da  existência  dessa  extintiva  da
punibilidade (morte do agente) é a certidão do
assento de óbito e só a vista dela o juiz pode
declarar extinta a punibilidade (art. 62 do CPP).”

Sobre o assunto:

“APELAÇÕES  CRIMINAIS.  ROUBO  MAJORADO  E
CORRUPÇÃO  DE  MENORES.  PRELIMINARES  DE
OFÍCIO.  EXTINÇÃO  DA  PUNIBILIDADE  COM
FUNDAMENTO NO ART. 107, INC. I, DO CPB, EM
RAZÃO  DA  MORTE  DO  SEGUNDO  APELADO.
PERDA DO OBJETO DO RECURSO MINISTERIAL.
SEGUNDO APELANTE. PENA DO DELITO DO ART.
244-B  DO  ECA  CONCRETIZADA  EM  1  ANO.
AUSÊNCIA  DE  RECURSO  DA  ACUSAÇÃO.  RÉU
MENOR  DE  21  ANOS  À  ÉPOCA  DOS  FATOS.
REGRA DO ART. 115 DO CPB. LAPSO DE TEMPO
NECESSÁRIO TRANSCORRIDO ENTRE A DATA DO
RECEBIMENTO DA DENÚNCIA E DA PUBLICAÇÃO
DA  SENTENÇA.  PRESCRIÇÃO  RETROATIVA.
RECONHECIMENTO.  EXTINÇÃO  DA
PUNIBILIDADE  DECLARADA.  MÉRITO.  ROUBO
MAJORADO.  ABSOLVIÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE.
DELAÇÃO  EXTRAJUDICIAL  DOS  COMPARSAS
CORROBORADA  POR  OUTROS  ELEMENTOS  DE
PROVA,  COLHIDOS  SOB  O  CRIVO  DO
CONTRADITÓRIO.  ART.  244-B  DO  ECA.



MENORIDADES  E  PARTICIPAÇÃO  DE
ADOLESCENTES  COMPROVADAS.  ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENCIAL.  SÚMULA  Nº  500  DO  STJ.
ABSOLVIÇÃO  INVIÁVEL.  CONDENAÇÕES
MANTIDAS. PRIMEIRO RECURSO PREJUDICADO E
SEGUNDO E TERCEIROS NÃO PROVIDOS. Com a
morte do réu, extingue-se a punibilidade do fato
criminoso que lhe é imputado, a teor do art. 107,
inc.  I,  do  Código  Penal,  e,  em  conseqüência,
perde o objeto o recurso ministerial  em que se
postula  a condenação nos termos da denúncia.
(...)”.  (TJMG - APCR 1.0643.07.001631-3/001 -
Rel.  Des.  Nelson  Missias  de  Morais  –  DJ:
09/07/2015)

“APELAÇÃO  CRIMINAL.  Estupro  de  vulnerável.
Morte  do  agente  comprovada  por  certidão  de
óbito.  Extinção  da  punibilidade  com  fulcro  no
artigo  107,  inciso  I,  do  Código Penal.”  (TJSP -
APL 0023926-50.2010.8.26.0037 - Ac. 8599358 -
Rel. Des. Ricardo Sale Júnior – DJ: 25/06/2015).

Assim, fica extinta a punibilidade do réu José Ferreira da
Silva, que detinha o privilégio de foro por prerrogativa de função, cessando a
competência deste Tribunal com relação à ré que não detém o privilégio.  

Ex positis,  cessado o foro privilegiado  que estabelecia  a
competência deste Tribunal para o processo e julgamento do feito, determino
a remessa dos autos à Comarca de Cabaceiras/PB, para que, naquele juízo,
após  os  procedimentos  necessários,  prossiga-se  como  de  direito,  para
persecução criminal contra a outra acusada, Maria da Paz Santos Andrade,
mantidos todos os atos praticados e decisões proferidas até esta data.

Custas na forma da lei.
 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.     

Façam-se as comunicações necessárias.

É o meu voto.

Presidiu  ao  julgamento  o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque, dele participando, além de
mim,  Relator,  os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  João  Batista
Barbosa (Juiz de Direito convocado, com jurisdição limitada, para substituir o
Desembargador Luiz Sílvio Ramalho Júnior), Márcio Murilo da Cunha Ramos,
Joás  de  Brito  Pereira  Filho,  José  Guedes  Cavalcanti  Neto  (Juiz  de  Direito
convocado para  substituir  o  Desembargador  João Benedito  da Silva),  João
Alves  da  Silva,  Gustavo  Leite  Urquiza  (Juiz  de  Direito  convocado  para
substituir o Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho), Ricardo



Vital de Almeida (Juiz de Direito convocado para substituir o Desembargador
José  Ricardo  Porto),  Aluízio  Bezerra  Filho  (Juiz  de  Direito  convocado  para
substituir o Desembargador José Aurélio da Cruz), Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho,  Tulia  Gomes de Souza (Juíza  de Direito  convocada para substituir  a
Desembargadora Maria de Fátima Morais Bezerra Cavalcanti), Saulo Henriques
de Sá e Benevides, Onaldo Rocha de Queiroga (Juiz de Direito convocado para
substituir  a  Desembargadora  Maria  das  Neves  do  Egito  de  Araújo  Duda
Ferreira) e Romero Marcelo da Fonseca Oliveira. Ausentes, justificadamente,
os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Maria  das  Graças  Morais
Guedes,  Leandro dos Santos, Abraham Lincoln da Cunha Ramos e Arnóbio
Alves Teodósio (Corregedor-Geral da Justiça), 

Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor Valberto
Cosme  de  Lira,  Procurador  de  Justiça  em  substituição  ao  Excelentíssimo
Senhor Doutor Bertrand de Araújo Asfora, Procurador-Geral de Justiça.

Sala das Sessões “Manoel Fonsêca Xavier de Andrade” do
Egrégio  Tribunal  Pleno  do  Estado  da  Paraíba,  em  João  Pessoa,  aos  16
(dezesseis) dias do mês de dezembro do ano de 2015.

João Pessoa, 18 de dezembro de 2015

Des. Carlos Martins Beltrão Filho 
-Relator-
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